[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 003/2026, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

Cria gratificação Especial.

[bookmark: __DdeLink__7235_1097982556]Art. 1º Fica criada a seguinte gratificação destinada a servidor público efetivo designado para Funções e/ou Atividades Especiais além das atribuições do seu cargo efetivo ou em substituição a serviços extraordinários de que trata o art. 118 da Lei nº 2.877/2025:
	Denominação
	Número
De
Gratificações
	Código
	Forma de pagamento
	Coeficiente de vencimento/ Valor

	Gratificação por Atividade - Responsabilidade Técnica de Operação das ETAs.
	01
	GPA
	Mensal
	2.8


Parágrafo Único. A gratificação criada no caput deste artigo é destinada a servidor designado à responsabilidade técnica de operação das ETAs visando a manutenção da qualidade da água tratada pelo município, durante as licenças e afastamentos legais do titular.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 26 dias do mês de janeiro de 2026.


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal

























EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhora Presidente  
               
Senhores Vereadores

O Projeto de Lei que ora colocamos a Vossa apreciação visa criar gratificação especial destinada a servidor designado à responsabilidade técnica de operação das ETAs visando a manutenção da qualidade da água tratada pelo município.
Importante mencionar que a Portaria GM/MS nº888/2021 exige, em seu art. 3º, que “Toda água destinada ao consumo humano, distribuída coletivamente por meio de sistema, solução alternativa coletiva de abastecimento de água ou carro-pipa, deve ser objeto de controle e vigilância da qualidade da água”.
Nessa mesma Portaria, no seu art. 23, diz que “Os sistemas e as soluções alternativas coletivas de abastecimento de água para consumo humano devem contar com técnico habilitado responsável pela operação, com a respectiva anotação de responsabilidade técnica (ART) expedida pelo Conselho de Classe”
Então, nesse sentido, cabe ao município manter em tempo integral servidor técnico responsável pelo tratamento e qualidade da água distribuída aos usuários, realizando o monitoramento constante.
Em caso de licença ou afastamento legal de responsável técnico titular, temos a necessidade de manter outra pessoa com essa responsabilidade técnica. Uma das formas de manter essa condição é designar outro servidor com formação na área e registro no conselho respectivo para desempenhar, além das atribuições de seu cargo, a responsabilidade técnica de operação das ETAs.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste Projeto de Lei.

Atenciosamente,

RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal


